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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 

 

CONTRATO Nº 026/2021 

 

Contrato que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA/PE, por intermédio 

da SECRETARIA DE GOVERNO 

e a empresa CARLOS 

MAGOMANTE DA SILVA 

JUNIOR-EPP, na forma abaixo: 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 

01.613.732/0001-10, com sede situada na Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, Centro, 

Santa Filomena/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  neste ato 

representado pelo seu Secretário, o Sr. Rivaldino Reis de Barros, inscrito no CPF 

sob o nº 418.252.094-72, residente e domiciliado na cidade de Santa Filomena/PE, 

Estado de Pernambuco, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, 

CARLOS MAGOMANTE DA SILVA JUNIOR-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.730.525/0001-00, com sede de suas 

atividades na Av. Coronel Clementino Coelho, Nº 1480, Distrito Industrial, CEP: 

56.308-910, neste ato representada por seu representante legal, CARLOS 

MAGOMANTE DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.445.524-94, 

residente e domiciliado na cidade de Petrolina/PE, de ora em diante denominado 

CONTRATADA, considerando o disposto na lei n.º 10.520, de 17.07.2002, a Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 123/06 e tendo em 

vista a homologação em 10/05/2021 do resultado do Pregão (Presencial) n° 

002/2021 têm justos e acordados entre si o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

 

1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Pregão (Presencial) 

nº 002/2021 observados os dispositivos na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, na 

Lei Complementar 123/06. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

2.1 - Prestação de serviços técnicos especializados voltados para o 

acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia a serem 

realizados no Município de Santa Filomena-PE, bem como, a elaboração de 

projetos básicos, planilhas orçamentárias e pareceres técnicos, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL  

 

3.1 - Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a 

assinatura do contrato, contados do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Nota 
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de Empenho. 

 

3.2 - A contratada obriga-se a executar o objeto deste CONTRATO, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo VI (Termo de Referência) 

do Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição dos serviços, caso não estejam em conformidade 

com as referidas especificações. 

 

3.3 - Todas as despesas relativas à prestação dos serviços, tais como 

deslocamento, alimentação, estadia, correrão às custas exclusivamente da licitante 

vencedora.  

 

3.4 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, nos 

termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Pela prestação dos serviços do objeto deste contrato, especificados na 

Cláusula Segunda, pagará o CONTRATANTE a CONTRATADA o valor mensal de 

R$ 7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e 

quatro mil reais). 

 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com a prestação 

dos serviços, comprovadamente realizados, até o dia 10 (dez) do mês subsequente 

ao vencido, mediante apresentação da respectiva fatura. O recibo que comprova a 

prestação dos serviços será encaminhado ao responsável pela Unidade, que 

encaminhará ao seu Setor Financeiro solicitação de pagamento, acompanhada de 

toda a documentação necessária a sua liquidação.  

 

4.3 - O pagamento somente será efetuado em depósito ou transferência bancária, 

na conta corrente do Banco, em nome da pessoa jurídica ou em cheque nominal á 

empresa. 

  

4.4 - A Secretaria encaminhará à Gerência Financeira, solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 

4.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira, para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

 

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do 

Trabalho; 

V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal. 

 

4.6 - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Contrato, do nº do Pregão e do n° da Ordem de 

Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
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5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes 

na assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos valores ora 

contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 

 

6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 1% (um por cento), 

do valor global estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

seu total, pelo atraso no início da execução do objeto do contrato. 

  

6.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento), do valor 

estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do seu total, pela 

demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data 

da notificação da rejeição. 

  

6.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada evento, pelo não cumprimento de qualquer condição fixada 

na Lei 10.520/2002, com alterações ou no instrumento convocatório e não 

abrangida nos incisos anteriores.  

 

6.4 – O valor da(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhido(s) a Tesouraria deste 

Município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 

 

6.5 – A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 

devidos pela PMSF-PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções já previstas. 

 

6.6 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - Fiscalizar projetos, obras de construção e reformas na área rural e urbana do 

Município, e outros necessários a efetiva realização do feito; 

 

7.2 - Providenciar, junto ao CREA, a anotação de responsabilidade técnica pelo 

cumprimento do objeto deste ajuste, fornecendo comprovante à contratante; 

 

7.3 -  Fiscalizar a execução das obras, verificando todos os serviços, o emprego de 

materiais de primeira qualidade que atendam às exigências contidas nas normas 

técnicas da ABNT, tudo de acordo com os projetos e especificações pertinentes, 

responsabilizando-se inteiramente pela indicação das falhas e descumprimentos 

dos projetos e seus anexos, mediante anotação, nos respectivos Diários de Obras, 

de todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos; 

 

7.4 - Analisar e aprovar ou não, as atualizações a serem feitas pelas construtoras 

nos cronogramas físico-financeiro de acordo com os recursos e prazos disponíveis 

para cada obra; 
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7.5 - Promover as avaliações e medições das etapas executadas, observado o 

disposto nos cronogramas físico-financeiro vigente e na proposta apresentada pela 

contratada; 

 

7.6 - Preparar, convocar e participar de reuniões técnicas acerca das obras; 

 

7.7 - Atestar ou não os documentos das construtoras contratadas referentes à 

conclusão de cada etapa das respectivas obras, nos termos contratados, para efeito 

de pagamento, solicitando a correção das informações quando for o caso; 

 

7.8 - Emitir parecer sobre prorrogações de prazos, contendo os subsídios 

necessários e indispensáveis à tomada de decisões pela contratante; 

 

7.9 - Exigir das construtoras contratadas a execução do controle de qualidade dos 

materiais, equipamentos, instalações, serviços e testes; 

 

7.10 - Acompanhamento Mensal das Obras; 

 

7.11 - Acompanhamento da elaboração dos Boletins de Medição; 

 

7.12 - Elaboração do Relatório de Execução Físico - Financeira para envio do 

Boletim de Medição à CAIXA; 

 

7.13 - Apoio técnico a elaboração das peças técnicas necessárias à reprogramação 

dos serviços junto a CAIXA e Ministérios, quando necessário; 

 

7.14 - Acompanhamento da aprovação das alterações propostas junto a CAIXA e 

Ministérios; 

 

7.15 - Elaboração de memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, memória de 

cálculo, cronogramas, especificações técnicas para contratação de serviços e obras 

de engenharia; 

 

7.16 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 

eventualmente, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos 

serviços; 

 

7.17 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos 

serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por 

danos indiretos ou lucros cessantes; 

 

7.18 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços; 

 

7.19 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação; 

 

7.20 – Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para 

fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE; 

 

7.21 – Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais 

e municipais; 

 

7.22 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
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CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento dos serviços; 

 

7.23 - Proceder a execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 

normas e condições previstas no Edital do Pregão Presencial nº 002/2021 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 

ou parcial; 

 

7.24 – Fazer cumprir todas as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho 

acerca da Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, no sentido de evitar qualquer 

acidente; 

 

7.25 - Exigir que as construtoras contratadas mantenham permanentemente nos 

locais das obras, até sua conclusão de cada uma delas, com fácil acesso à 

fiscalização, os “Diários de Obras”, com capa resistente, páginas em três vias, 

numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas as ocorrências, 

conclusão de eventos, atividades em execução formal, solicitações e informações 

diversas, enfim, tudo o que, a critério das partes, deva ser objeto de registro. 

 

7.26 - Disponibilizar profissional (Engenheiro Civil) para estar no 

Município durante toda a semana, perfazendo uma carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais inclusive permitir o livre acesso de representantes, 

prepostos ou empregados da contratada às dependências da CONTRATANTE; 

8.2 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas; 

8.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais; 

8.4 - Ressarcir as despesas com passagens, alimentação e hospedagem dos 

profissionais da CONTRATADA quando houver necessidade de diligenciar interesses 

da CONTRATANTE, em cidades diversas dos domicílios da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA; 

8.5 – Disponibilizar local de trabalho, computador e material de expediente, e 

colocar à disposição do contratado todos os projetos, memoriais descritivos, 

cadernos de especificações, planilhas orçamentárias, editais, propostas das 

construtoras contratadas, contratos firmados entre as construtoras contratadas e 

a Administração, laudos de sondagem, levantamentos topográficos, ou seja, todos 

os elementos existentes, necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 – Além da cobrança de multa prevista na Cláusula Sexta, poderá, ainda, a 

CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito; 
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II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 

de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 – A prestação dos serviços constantes neste Contrato será fiscalizado por 

servidor ou comissão de servidores designados pelas Secretarias demandantes 

deste processo, doravante Sr. WALLISON DIEGO DE SÁ GONÇALVES, matrícula 

n.º 7090-2, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 

que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização da execução do Contrato.  
  
10.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:  
  
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
  
II – Acompanhar a prestação dos serviços e atestar a execução dos serviços de 

acordo com o exigido no contrato;  
  
III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e 

multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  
  
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.   
  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as prestações de serviços, bem como indicar 

as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou 

termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do Contrato e enviar 

ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço 

ajustado, conforme definido no instrumento contratual. 
  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;   
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 

vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;  
  
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 

Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais;   
  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador 

vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 

crachá de identificação e bom comportamento;  
  
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento/serviços;   
  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades;  
 
10.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  
  
a) termo do Contrato;   
b) todos os aditivos, se existentes;   
c) edital da licitação;  
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  
e) proposta do Fornecedor/Contratada;   
f) relação de faturas recebidas e pagas;   
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   
  
10.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 

do contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 

responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade 

do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 

necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 

interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 

procedimentos licitatórios.  
  
10.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota 

técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 

eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 

Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 

pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 

prazos consignados no Subitem 10.2 deste contrato.  
  
  
10.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a 

continuidade do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal do Contrato submeter o 

assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a 

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser 

encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à 

realização da nova contratação.  
  
  
10.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 

quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 
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licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
   
10.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 

contratuais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

11.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 

presente contrato serão provenientes do Próprio Município, na seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

Unidade Orçamentária: 02.01.04 

Projeto Atividade: 04.122.0004.2040  

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Ficha:  284 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS 

SANÇÕES. 

 

12.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, 

independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma 

das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 

da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a 

parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 

87, da Lei supra referida. 

 

12.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista 

neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento 

das condições contratuais. 

 

12.3 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade 

do CONTRATANTE e que tornem impossível a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO   

 

13.1 - A gestão do contrato será exercida pelo servidor WALLISON DIEGO DE SÁ 

GONÇALVES, matrícula n.º 7090-2, devidamente credenciada pela Secretaria, a 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 

ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 

suas alterações).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, 

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa 

sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua 

vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 

pagamento de forma proporcional a entrega efetivamente executada. 
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14.2 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

 

14.3 – Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 10.520/2002, 

bem como a lei 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe 

sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os 

casos omissos, os princípios gerais de direito. 

 

14.4 – Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável 

por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas 

e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício 

que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de 

trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este 

instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 

 

Santa Filomena/PE, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA/PE 

Rivaldino Reis de Andrade 

Secretário de Governo 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CARLOS MAGOMANTE DA SILVA JUNIOR-EPP  

CARLOS MAGOMANTE DA SILVA JUNIOR 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________ 2. _____________________________ 

CPF:      CPF: 


